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PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Conselho Universitario
RESOLUC A O N°149/2022 — CONSUN

APROVA AS ALTERAGCOES NA RESOLUGAO
N° 99/2019 — CONSUN QUE TRATA DO
REGULAMENTO PARA A CONCESSAO DE
PREMIACOES ACADEMICAS PARA OS
ESTUDANTES DE GRADUACAO DA PUCPR.

O Presidente do Conselho Universitario no
uso de suas atribui¢des estatutarias e tendo em vista o Parecer n° 33/2022 - CAMGRAD,
aprovado pela Camara de Graduacao na sessao do dia 30 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1° Aprova as alteragdes na Resolugéo n° 99/2019 — CONSUN, que trata
do regulamento da concessao de premiacdes académicas para estudantes de graduagéo da
PUCPR, que passa a vigorar como segue:

Art. 4° A premiacdo académica Marcelino Champagnat € concedida ao
estudante de cada curso, de um agrupamento semestral de formandos, com
mais de 3 (trés) estudantes elegiveis, que obtiver a maior pontuacéo,
observados os critérios de avaliagdo presentes nesta resolugéo.

Art. 5° A premiagdo académica Amigo do Curso é concedida ao(s) estudante(s)
de cada turno, de cada curso, de um agrupamento de formandos, com mais de
3 (trés) estudantes elegiveis, que obtiver(em) a maior pontuacdo na dimensao
de Reconhecimento Académico, consoante critérios previstos nesta
resolucao.

Art. 6° A premiacdo académica Mencdo Honrosa é concedida ao(s)
estudante(s) de cada curso, de um agrupamento semestral ou anual de
formandos, com mais de 3 (trés) estudantes elegiveis, que obtiver(em)
pontuacdo inferior aquela alcancada pelo estudante que recebe o prémio
Marcelino Champagnat, limitada a 2 (dois) estudantes.

Art. 12. Em caso de empate na pontuacdo final das premiacbes académicas
“Marcelino Champagnat” e “Mencdo Honrosa”, tera preferéncia o estudante
formando que apresentar a maior pontuacdo na dimensdo Desempenho
Académico.

Art. 2° Fixar a vigéncia desta Resolucdo a partir da presente data.

Pontificia Universidade Catoélica do Parand, Sala de Sessdes das Camaras do Conselho
Universitario em Curitiba, aos trinta dias do més de junho de dois mil e vinte e dois.

EDocuSigned by:
Eﬂémy&enato Mateucci

PRESIDENTE

ANEXO
Resolucéo n° 99/2019 — CONSUN (com as devidas alteracfes)

PUCPR
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PUCPR

GRUPO MARISTA

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Conselho Universitario
RESOLUC A O N°99/2019 — CONSUN

APROVA O REGULAMENTO PARA A
CONCESSAO DE PREMIACOES
ACADEMICAS PARA OS ESTUDANTES DE
GRADUACAO DA PUCPR.

O Presidente do Conselho Universitario no
uso de suas atribuicfes estatutarias e tendo em vista o Parecer n° 17/2019 — CONSUN,
aprovado na reunido do dia 20 de maio de 2019,

RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° A premiagdo académica, no ambito dos cursos de graduagcédo da
Pontificia Universidade Catdlica do Parana (PUCPR), visa estimular a formacao integral e a
melhoria do desempenho académico dos estudantes.

Paragrafo unico. A premiacdo académica se aplica aos estudantes que, na data
da entrada em vigor da presente resolucdo, estejam vinculados as matrizes curriculares
organizadas por competéncia, salvo disposicao expressa em contrario no Projeto Pedagogico
do curso de graduacdo.

Art. 2° Sdo elegiveis & premiacdo académica todos os estudantes de
graduacéo da PUCPR que atendam aos seguintes requisitos, cumulativamente:

| - ter cursado na PUCPR as disciplinas certificadoras de competéncia do curso ou as
disciplinas as quais for conferida condicdo semelhante, consoante ao Projeto
Pedagdgico do curso de graduacao em que esta se formando;

Il - né&o ter no seu registro académico, no ano da conclusdo do curso, adverténcia ou
penalidade procedente de hierarquia universitaria.

CAPITULO Il )
DAS CATEGORIAS DE PREMIAGAO

Art. 3° Sao 3 (trés) as categorias da premiacdo académica:

I - Marcelino Champagnat;
II' - Amigo do Curso;
I - Mengé&o Honrosa.

Art. 4° A premiagdo académica Marcelino Champagnat € concedida ao
estudante de cada curso, de um agrupamento semestral de formandos, com mais de 3 (trés)
estudantes elegiveis, que obtiver a maior pontuacdo, observados os critérios de avaliacdo
presentes nesta resolucao.

§ 1° A premiagdo académica Marcelino Champagnat corresponde a:

Rua Imaculada Conceigao, 1155 | Prado Velho | Curitiba | Parana
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PUCPR

GRUPO MARISTA

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Conselho Universitario

| - concessao de bolsa integral de estudos, consoante critérios definidos em resolucao
aprovada pelo Conselho Administrativo-Financeiro da PUCPR;
Il - medalha, na qual constaréo:
a) logotipo e nome da Universidade;
b) titulo “Prémio Marcelino Champagnat”’; e
c) texto, com identificagdo do estudante, curso, ano de formatura e natureza da
premiacao.
Il - diploma alusivo a premiacao.

§ 2° O Prémio Marcelino Champagnat é intransferivel e ndo ha a possibilidade
de conversao em espécie.

Art. 5° A premiacao académica Amigo do Curso é concedida ao(s) estudante(s)
de cada turno, de cada curso, de um agrupamento de formandos, com mais de 3 (irés)
estudantes elegiveis, que obtiver(em) a maior pontuagdo na dimensdo de Reconhecimento
Académico, consoante critérios previstos nesta resolucéo.

Paragrafo dnico. A premiacdo académica Amigo do Curso corresponde a
concessao de certificado.

Art. 6° A premiagdo académica Mencdo Honrosa é concedida ao(s)
estudante(s) de cada curso, de um agrupamento semestral ou anual de formandos, com mais
de 3 (trés) estudantes elegiveis, que obtiver(em) pontuacao inferior aquela alcancada pelo
estudante que recebe o prémio Marcelino Champagnat, limitada a 2 (dois) estudantes.

Paragrafo Unico. A premiacdo académica Mencdo Honrosa corresponde a:

- concessao de bolsa parcial de estudos, correspondente a 30% (trinta por cento),
consoante critérios definidos em resolucdo aprovada pelo Conselho Administrativo-
Financeiro da PUCPR,;

Il - certificado alusivo a premiagéo;
Il - placa, na qual constaréo:
a) logotipo e nome da Universidade;
b) titulo “Menc&o Honrosa”; e
c) texto, com identificacdo do estudante, curso, ano de formatura e natureza da
premiagéo.

Art. 7° Para os fins de premiagdo académica, nas suas diferentes categorias,
considera-se agrupamento de formandos os estudantes de um mesmo curso,
independentemente da existéncia de mais de um turno ou turma, salvo disposicao expressa
em contrario.

CAPITULO Il
DOS CRITERIOS PARA CONCESSAO

Art. 8° Os critérios para a concessao da premiacdo académica contemplam 3
(trés) dimensoes:

| - Desempenho Académico;
I - Reconhecimento Académico;
1l - Vida Académica.

Rua Imaculada Conceigao, 1155 | Prado Velho | Curitiba | Parana
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PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Conselho Universitario

Art. 9° Considera-se, para a dimensdo Desempenho Académico, a média
ponderada das notas das disciplinas certificadoras de competéncias ou das disciplinas as
quais for conferida condicdo semelhante, consoante Projeto Pedagdgico do curso de
graduacgdo em que o estudante esté se formando.

8§ 1° Prevalece, para os fins da presente norma, a relacdo das disciplinas
certificadoras de competéncias descritas no Projeto Pedagdgico do curso de graduacgéo que
0 estudante ingressou, sendo que eventuais alteracdes s atingirdo estudantes ingressantes
apos a mudanca.

§ 2° Esta dimenséo contribuira para 60% (sessenta por cento) da pontuagéo
final no célculo da premiacdo académica.

Art. 10. Considera-se para a dimensdo Reconhecimento Académico a
indicagé@o por pares e professores de estudantes formandos que, pelo percurso académico,
colaboram para um bom ambiente de aprendizagem e detenham o maior potencial para se
tornarem excelentes profissionais.

8§ 1° Sao considerados estudantes formandos, para os fins da presente
resolucéo, aqueles relacionados pelo sistema de gestdo académica da PUCPR como aptos a
colagéo de grau ao final de um semestre letivo.

§ 2° S&o considerados pares os estudantes formandos matriculados no mesmo
curso e, se houver, no mesmo turno.

8§ 3° Sédo considerados professores aqueles indicados formalmente pela
coordenacédo do curso para formar a comissdo avaliadora docente de premiacdo académica.

§ 4° O critério a ser considerado para a indicagéo pelos pares corresponde a
capacidade de colaboracdo dos estudantes formandos para um bom ambiente de
aprendizagem, compreendendo-se 0 apoio para a aprendizagem dos colegas, a colaboracéo
para um ambiente de companheirismo na turma, o apoio nos momentos desafiadores e a
media¢do com os professores.

§ 5° O critério para a indicacdo pelos professores corresponde a percepc¢ao,
por estes, dos estudantes formandos com maior potencial de se tornarem excelentes
profissionais, considerando o que demonstraram no transcorrer da vida académica.

8 6° Os pares e professores podem indicar, considerando o0s critérios
mencionados nos paragrafos anteriores, até 3 (trés) nomes da relagcdo de estudantes
formandos emitida pelo sistema de gestdo académica da PUCPR, em ordem decrescente de
valoracéo.

§ 7° A indicacdo pelos pares e professores participantes é representada em
percentual e convertida em pontos para o calculo da premiacdo académica.

8§ 8° A pontuacdo advinda das indicacbes pelos pares e professores
participantes contribuira, respectivamente, para 15% (quinze por cento) e 10% (dez por cento)
da pontuacéo final do célculo da premiagéo académica.

Art. 11. Considera-se para a dimensdo Vida Académica a entrega de um
portfolio, documentado, pelo estudante formando, que apresente uma reflexdo sobre o
impacto das atividades académicas extracurriculares sobre a sua formac¢ao como profissional
e cidadéao.

M Rua Imaculada Conceigao, 1155 | Prado Velho | Curitiba | Parana
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GRUPO MARISTA

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Conselho Universitario

§ 1° Compreendem-se como atividades extracurriculares, para efeitos da
presente resolucao, aquelas vinculadas as areas de identidade, ensino, pesquisa, extensao,
empreendedorismo e inovagao, cultura e esporte, internacionalizacdo e liderancga, constantes
em ato normativo emitido pela Pro-Reitoria responsavel pelos cursos de graduacdo da
PUCPR.

§ 2° Serdo submetidos a avaliagdo apenas os portfélios dos estudantes
formandos que detenham a melhor pontuacédo nas dimensfes Desempenho Académico e
Reconhecimento Académico.

§ 3° A avaliagédo do portfélio e dos documentos que o compdem é realizada
pelo Nucleo Docente Estruturante (NDE) de cada curso através de rubricas constantes em
ato normativo emitido pela Pré-Reitoria responsavel pelos cursos de graduagédo da PUCPR.

§ 4° E facultado ao Nucleo Docente Estruturante (NDE) de cada curso elaborar
as rubricas para a avaliagédo do portfélio dos estudantes, sendo que estas prevalecem sobre
aguelas constantes em ato normativo emitido pela Pré-Reitoria responsavel pelos cursos de
graduacéo da PUCPR.

§ 5° A avaliagdo do Nucleo Docente Estruturante (NDE) na dimenséo Vida
Académica é soberana, da qual ndo cabe recurso.

§ 6° Esta dimenséo contribuira para 15% (quinze por cento) da pontuacao final
no célculo da premiacéo académica.

Art. 12. Em caso de empate na pontuacéo final das premiacdes académicas
“Marcelino Champagnat” e “Mengédo Honrosa”, tera preferéncia o estudante formando que
apresentar a maior pontuacdo na dimensdo Desempenho Académico.

Paragrafo unico. Permanecendo o empate, o critério passa a ser a maior
pontuagdo na dimenséo Vida Académica, seguida da dimensdo Reconhecimento Académico.

CAPITULO IV
DISPOSICOES FINAIS

Art. 13. Fardo jus aos prémios académicos os estudantes formandos que,
relacionados pelo sistema de gestdo académica da PUCPR como aptos a colagéo de grau,
efetivamente venham a concluir o curso ao final daquele semestre letivo.

Art. 14. O Prémio Marcelino Champagnat é entregue pelo Reitor ou pela
autoridade por ele delegada, no ato da colacdo de grau, sem prévia divulgacéao.

Art. 15. Os casos omissos serao dirimidos pela Pr6-Reitoria responsavel pelos
cursos de graduacéao da PUCPR.

Art. 16. Fixar a vigéncia desta Resolucdo a partir da presente data, revogadas
as disposicbes em contrario.

Pontificia Universidade Catoélica do Parand, Sala de Sessdes do Conselho Universitario em
Curitiba, aos vinte dias do més de maio de dois mil e dezenove.

Waldemiro Gremski
PRESIDENTE
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